36ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 31.08.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 109/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 193

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Eu quero pedir aqui ao Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador dar o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei Complementar 109/2021, do Poder Executivo/Mensagem 193, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 1.086, de 8 de março de 2021.”. 
Esse Projeto já foi discutido lá com os deputados. E somos de parecer favorável, Senhor Presidente. Aquele que altera... Já foi discutido lá e nós somos favoráveis, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer do Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, para discutir. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir, o Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Primeiro manifestar o apoio ao Projeto e o acordo com o parecer do relator, e lembrar que esse Projeto é importante, Senhor Presidente. 
A organização da Polícia Científica do Estado de Rondônia precisa se estruturar. E o que a proposta traz é abrir um leque de mais profissionais poderem ser inseridos no rol dos peritos da nossa Polícia Técnica de Rondônia. Então, penso que o governo está fazendo sim, um bom planejamento nesse sentido, em tempo oportuno, no momento de fazer um concurso público, alguma coisa dessa natureza, nós vamos ter mais profissionais para trabalhar nesse segmento.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Parabéns, Deputado Ismael Crispin. Tem sempre defendido a categoria, os policiais civis, a Politec, os policiais militares, é o Presidente da Comissão de Segurança. 
Eu quero fazer aqui também jus: fui procurado por alguns técnicos, algumas pessoas que dão um parecer em relação à Politec e não enquadravam alguns cargos aqui, e aqui hoje está abrindo essa amplitude de cargos para poderem ser peritos nesses quesitos aqui exigidos pela Justiça. Então, parabenizar aqui o Deputado Ismael Crispin. 
Alguém mais para discutir? Não havendo mais quem queria discutir, encerrada a discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

